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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Decreto do Presidente da República n.o 5/96

de 18 de Abril

O Presidente da República decreta, nos termos do
artigo 138.o, alínea a), da Constituição, o seguinte:

É exonerado, sob proposta do Governo, o ministro
plenipotenciário Jorge Alberto Nogueira de Lemos
Godinho do cargo de embaixador de Portugal em
Helsínquia.

Assinado em 21 de Março de 1996.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 22 de Março de 1996.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres. — O Ministro dos Negócios Estrangeiros,
Jaime José Matos da Gama.

Decreto do Presidente da República n.o 6/96

de 18 de Abril

O Presidente da República decreta, nos termos do
artigo 138.o, alínea a), da Constituição, o seguinte:

É nomeado, sob proposta do Governo, o ministro
plenipotenciário Jorge Alberto Nogueira de Lemos
Godinho para o cargo de Representante Permanente
de Portugal junto da Organização de Cooperação e
Desenvolvimento Económico — OCDE, em Paris.

Assinado em 21 de Março de 1996.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 22 de Março de 1996.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres. — O Ministro dos Negócios Estrangeiros,
Jaime José Matos da Gama.

ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Lei n.o 11/96

de 18 de Abril

Regime aplicável ao exercício do mandato dos membros
das juntas de freguesia

A Assembleia da República decreta, nos termos dos
artigos 164.o, alínea d), 167.o, alínea l), e 169.o, n.o 3,
da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.o

Regime de tempo inteiro e meio tempo

Os membros das juntas de freguesia podem exercer
o mandato em regime de permanência, a tempo inteiro
ou a meio tempo.

Artigo 2.o

Deliberação sobre o regime de tempo inteiro e meio tempo

1 — Compete à assembleia de freguesia, nos casos
previstos nos n.os 3 e 4 do artigo 3.o, sob proposta da
junta, deliberar sobre a existência de membros em
regime de permanência, a tempo inteiro ou meio tempo.

2 — A deliberação prevista no número anterior só
será eficaz quando tomada por maioria absoluta dos
membros em efectividade de funções.

3 — Em caso de recusa ou ineficácia da deliberação,
não pode ser apresentada nova proposta no decurso
do ano em que esta tiver sido submetida.

Artigo 3.o

Limites

1 — Nas freguesias com o mínimo de 5000 eleitores
e o máximo de 10 000 eleitores ou nas freguesias com
mais de 3500 eleitores e 50 km2 de área, o presidente
da junta poderá exercer o mandato em regime de meio
tempo.

2 — Nas freguesias com mais de 10 000 eleitores ou
nas freguesias com mais de 7000 eleitores e 100 km2

de área, o presidente da junta poderá exercer o mandato
em regime de tempo inteiro.

3 — Poderão ainda exercer o mandato em regime de
meio tempo os presidentes das juntas de freguesia com
mais de 1000 eleitores desde que o encargo anual com
a respectiva remuneração, nos termos do artigo 5.o, não
ultrapasse 10% do valor total geral da receita constante
da conta de gerência do ano anterior nem do inscrito
no orçamento em vigor.

4 — Poderão ainda exercer o mandato em regime de
tempo inteiro os presidentes das juntas de freguesia com
mais de 1500 eleitores desde que o encargo anual com
a respectiva remuneração, nos termos do artigo 5.o, não
ultrapasse 10% do valor total da receita constante da
conta de gerência do ano anterior nem do inscrito no
orçamento em vigor.

Artigo 4.o

Distribuição de funções

1 — O presidente poderá atribuir a um dos restantes
membros da junta o exercício das suas funções em
regime de permanência.

2 — Quando cumpra o seu mandato em regime de
tempo inteiro o presidente poderá:

a) Optar por exercer as suas funções em regime
de meio tempo, atribuindo a qualquer dos res-
tantes membros o outro meio tempo;

b) Repartir o tempo inteiro em dois meios tempos,
a atribuir cada um deles a dois dos restantes
membros da junta.

Artigo 5.o

Remuneração

1 — O valor base da remuneração do presidente da
junta de freguesia em regime de permanência é fixado
por referência ao vencimento base atribuído ao Pre-


